ADENDA AO AUTO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA _PIEP
A presente adenda reporta-se expressamente ao Auto de Receção Provisória da empreitada de obra pública celebrada entre a Entidade Adjudicante e o Adjudicatário, referente à empreitada _______________________________________________, rececionada provisoriamente em ____ de __________________ de ______, passando a fazer parte integrante do referido Auto para todos os efeitos legais e contratuais.

A presente adenda é assinada pelas mesmas entidades que subscreveram o Auto de Receção Provisória, mantendo-se integralmente válidas e inalteradas todas as declarações, conclusões e condições constantes do referido Auto, sem prejuízo da informação complementar agora introduzida.

A empreitada enquadra-se no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), integrando o investimento “RE-C03-i02 – Acessibilidades 360º”, Programa de Intervenção em Edifícios Públicos (PIEP), Componente 3 – Respostas Sociais, investimento desenvolvido e operacionalizado pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., nos termos definidos no Aviso n.º XX/C03-i02/20XX, correspondendo ao Projeto n.º xxxx.

Para efeitos de cumprimento das obrigações associadas ao financiamento no âmbito do PRR, declara-se ainda que a intervenção objeto da empreitada foi executada no endereço _______________________________________________.

A presente adenda produz efeitos à data do Auto de Receção Provisória a que respeita, dele fazendo parte integrante, mantendo-se plenamente válidas todas as demais disposições constantes do referido Auto.

Data e assinaturas







